Lei Nº 1819/06 de 09 de Março de 2006.
ALTERA O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a alterar o valor da mensalidade de R$ 200,00 (Duzentos Reais) para 20% (vinte por cento) sobre o valor gasto no mês com o consórcio Intermunicipal de Saúde. 

Art. 2° - Esta Lei entre em vigor  a partir da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 1456 de 11 de maio de 1999.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de Março de 2006.
JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado

Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda
